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-A caixa d"égua devera ser dimensionada para ocupacéo prevista da populagdo do local
alugado, bem como em perfeitas condigdes de uso, inclusive com realizagdo de limpeza
antes da ocupagéo das UBS, no caso da limpeza néo ter sido efetuada em periodo superior a
6 (seis) meses;
-A cobertura ndo devera apresentar vazamento;
-Apresentagdo de laudo de potabilidade e andlise da &gua feito apés higienizagdo do
reservatério (caixa d'égua);
-Torneiras deverdo ser, se possivel, de fechamento ndo manual;
-Ralos com tampas escamoteaveis;
-Sistema de drenagem desobstruido;
-Caixa de gordura de acordo com o padrdo da CAESB;
-N&o haver contaminagéo do sistema de dgua pluvial com o sistema de esgoto;
Autorizagdo necesséria, junto ao proprietario, para instalagdo de lavatério, principalmente,
nos consultorios;
-Quando houver, calhas e rufos desobstruidos.
2.10 Quanto ao modelo de locagdo e vigéncia contratual:
Com base no artigo 3°, inciso |, da Instrucdo Normativa n® 103 o modelo do contrato de
locagdo seratradicional:
| - locagéo tradicional: o espaco fisico € locado sem contemplar os servicos acessdrios, 0s
quais serdo contratados independentemente, como limpeza, administracdo predial,
recepcao, vigilancia, controle de acesso, entre outros,
Com base no artigo 9°, inciso |, da Instrugdo Normativa n® 103 o prazo de vigéncia serad de
5 anos, podendo ser prorrogado por mais 5 anos:
| - até 5 (cinco) anos, contados da data de recebimento do objeto inicial, nas hipéteses dos
incisos | e Il do art. 8o, cuja vigéncia méxima seré definida pela soma do prazo relativo ao
fornecimento inicial com o prazo relativo ao servico de operag&o e manutengéo;
§ 1o Os contratos firmados de que tratam o inciso | e Il poderéo ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigéncia méxima decenal, desde que haja previsdo em edital e
que a autoridade competente ateste que as condicBes e 0s pregos permanecem vantaj0sos
para a Administracdo, permitida a negociagdo com o contratado ou a extingdo contratual
sem 6nus para qualquer das partes.
3. DaForma de Participacéo:
A Consulta Piblica esta aberta a todos os interessados que atendam os requisitos do item 2,
Havendo interesse o proprietério devera encaminhar a manifestagéo de interesse conforme
anexo 1, bem como as fotos do imével. As manifestacBes e/ou questionamentos deveréo ser
encaminhados, conforme anexo 1, com a devida identificagdo em até 10 dias (teis da
publicac&o desta consulta para o e-mail: sucoas.dipac.gepos@saude.df.gov.br.
4. Daformulagdo Gera
A manifestagdo de interesse ndo caracteriza compromisso do particular com a SES/DF,
sendo utilizada apenas para fins de embasamento de plangjamento da contratagao.

RAQUEL MESQUITA HENRIQUES DA SILVA

Subsecretaria
Anexo 1
Manifestacéo de Interesse
Consulta Piblica Publicada no DODF n° de /

Referente identificacgo de interessados em locagéo de imével situado no Bairro Porto Pillar - Setor Total Ville na
Regi&o Administrativa de Santa Maria/DF para atender a demanda da Secretaria de Satide — DF.
Declaro que para devidos fins que estou ciente dos requisitos para locag&o do imével e informo que sou proprietério
do imével situado no enderego:

,0

qual atende aos requisitos solicitados, bem como detém a documentagéo exigida Envia-se anexo as fotos do imével.
(fachada, |aterais e vistas internas por pavimento).

Manifesto interesse em locar o imével pelo valor de R$ mensal.

Dados do proprietério:
Nome:

Enderego:

Telefonel:

Telefone2:

CONSULTA PUBLICA

A SUBSECRETARIA DE ATENGAO INTEGRAL A SAUDE, DA SECRETARIA DO
ESTADO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuigdes,
COMUNICA aos interessados que, em cumprimento ao disposto no artigo 60, do decreto
44330/2023, sera realizada consulta publica com a finalidade de embasar o Estudo Técnico
Preliminar quanto ao levantamento de mercado e estimativa de valor. Solicita-se identificar
interessados em locagdo de imével situado no Bairro Residencial Ribeirdo ou Porto Rico na
Regido Administrativa de Santa Maria/DF, para atender a demanda da Secretaria de Salide
— DF. Os interessados deverdo dar ciéncia do conhecimento dos requisitos e apresentar
manifestacdo de interesse conforme anexo 1.

1. Do Objetivo:

Identificar interessados em locagdo de iméveis no Bairro Residencia Ribeirdo ou Porto
Rico na Regido Administrativa de Santa Maria/lDF, para funcionamento de Unidade Bésica
de Salide (UBS, com 03 (trés) Equipes de Estratégia Salide da Familia, da Secretaria de
Estado de Salde do Distrito Federal. A Consulta é necess&ria para levantamento de
interessados em locagdo de imdveis, embasando o0 plangamento da

contratag@o. A partir da identificagdo de interessados haverd o chamamento publico para a
realizacéo das vistorias.

2. Dos Requisitos:

A Secretaria de Estado de Saide do Distrito Federal necessita locar imével na regido que
atenda aos requisitos abaixo:

2.1 Quanto a documentagdo do imével:

Certidéo de registro de propriedade do imével emitida pelo Cartério de Registro de
Iméveis, com certiddo de dnus ou termo de cessdo de direitos sobre o imével;

Copia autenticada do CPF e da Carteira de | dentidade do proprietério do imével, bem como
comprovante de residéncia e Certiddo de Nada Consta emitida pelo Tribunal Regiona do
Trabalho da 107 Regido, pelo Tribunal de Justica do Distrito Federal e dos Territérios e pelo
Tribunal Regional Federal da 12 Regi&o;

Dois nimeros de telefone para estabel ecer-se contato com o proprietario do imével;
Certid&@o negativade IPTU do imével;

Certidéo de quitagdo com taxas

Certidéo de regularidade do proprietério do imével junto a Fazenda Publica Federa e ado
Distrito Federal;

Habite-se, alvara do Corpo de Bombeiros e demais documentagdes necessérias, nos termos
dalegislacdo local;

Plano de Seguranga Contra Incéndio e Panico - PPCI, protocolizado perante o Corpo de
Bombeiros;

Planta de arquitetura, cortes, fachadas e locacéo;

Documento de protocolo - PBA - Projeto Bésico de Arquitetura;

Memorial Descritivo;

2.2 Quanto alocalizagéo e as condigdes do imével:

Localidade pretendida: Imével no Bairro Residencial Ribeirdo ou Porto Rico na RA de
Santa Maria/DF.

Quanto as condigdes do imével:

O imével devera estar situado no territério indicado, visando acesso para os moradores da
regido;

A édreade localizagdo deve apresentar boa infraestrutura urbana, que permite fécil acesso de
veiculos particulares e, especiamente, de transporte pUblico e acessibilidade;

Nas proximidades do imével ndo poderd funcionar atividades que proporcionem
desconforto sonoro, tais como casas de espetacul os, entre outros;

Os iméveis a serem locados devem atender aos seguintes requisitos obrigatdrios e técnicos,
visando ao bom funcionamento das atividades desenvolvidas pelas UBS:

Imével residencial ou comercial, preferencialmente térreo;

Os ambientes que serdo utilizados como consultérios deverdo ter um lavatério (pia);

Todos os ambientes devem ter forro de gesso acartonado ou de PVC;

Banheiros internos;

Todas as &reas molhadas deverdo ter revestimento em cerémica, pelo menos até atura de
1.80m;

Caso 0 imével possua mais de um pavimento devera apresentar elevador, rampa ou
instalac8o de plataforma elevatoria;

O imével deverd conter itens de seguranga, tais como grades nas janelas, muros,
alambrados, portdes ou outro dispositivo usual paratal fim;

A &eaexternado imével deve estar limpa, sem entulho e sujidades;

Deverater espago adequado parainstalaggo de abrigo de lixo e residuos;

Em todas as unidades devem ser previstos abrigos externos para RSS - Residuos de
Servicos de Saide, com dimensdes minimas de 4,00 m? (com dois ambientes);

Como requisito de cardter desejavel de condigBes do imével, mas ndo eliminatdrio, a
existéncia de sistemas de captacéo de dgua de chuva, uso de energia solar, ou outro tipo de
eficiéncia energética que, alongo prazo, possam reduzir os custos de operagéo.

2.3 Quanto a acessibilidade para pessoas com deficiéncia ou com mobilidade reduzida,
conforme exigéncias legais:

As portas devem ser de no minimo 80cm (minimo para acesso de cadeira);

Em caso de ndo haver possibilidade de abertura de porta de 80 cm para os sanitérios, a
adequacdo do espaco fisico deverd ser construido sanitérios para Portador com Deficiéncia
(PCD), com todas as barras de apoio. Segundo a RDC-50 - ANVISA, na unidade deve ter
pelo menos 1 (um) sanitério para PCD;

O imével deve ser acessivel aos portadores de necessidades especiais e a pessoa com
deficiéncia, conforme Lei 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e suas ateragdes posteriores,
e NBR 9050/2015, assegurando a acessibilidade e garantindo o exercicio dos direitos
individuais e coletivos;

O imével deve garantir a acessibilidade para pessoas com deficiéncia ou com mobilidade
reduzida, conforme exigéncias legais;

2.4 Quanto a érea construida: (no minimo 250m?) que levem em conta escritorios,
banheiros, depésitos e corredores, excluindo areas de galpdes e estacionamentos;

2.4.1 Numero de comodos minimos:

Imével para abrigar Equipes: 03 equipes de Salde da Familia

06 quartos, sendo no minimo, uma suite, para atendimento ginecol 6gico;

04 salas sendo, duas para acolhimento e outra para &rea administrativa;

02 Banheiros, sendo um para usuério e outro para servidor, sendo pelo menos um deles com
acessibilidade;

01 cozinha;

01 é&rea de servigo, com pia e bancada, onde seréo lavados os materiais utilizados nos
atendimentos (EXPURGO);

01 espago com tanque onde sero armazenados os materiais de limpeza (DML);

01 varanda ou garagem coberta para atendimento de grupo ou sala de espera.
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2.5 Quanto a capacidade minima de pessoas:

O imével pretendido sera utilizado Unica e exclusivamente para prestar assisténcia de salide
a comunidade adstrita, conforme normas e protocolos estabelecidos pela SES-DF e pelo
Ministério da Salide para as Equipes de Estratégia Salide da Familia. Conforme descrito no
item 1, a previsdo é de trés equipes de Sallde da Familia para a nova UBS, a partir do novo
auguel.

SZo previstos 31 servidores para trabalhar no local, sendo 09 servidores por eSF (1 Médico
de Familia e Comunidade, 1 Enfermeiro de Familia e Comunidade, 2 Técnicos em
Enfermagem, 5 Agentes Comunitérios de Salde), mais apoio administrativo, Gerente,
Supervisor, Vigilancia e Limpeza.

N&o haverd o desempenho de outras atividades além das mencionadas para atender a
referida comunidade.

2.6 Quanto a climatizag&o:

As instal agdes elétricas devem comportar 0 uso de aparelhos de ar condicionado, cabeamento
para computadores, telefone, impressoras e demais eletroeletronicos, no caso de adequagtes
do imével, cabe ao proprietério, concordar com a atualizaggo do quadro de luz;

2.7 Quanto ao ao funcionamento de telefonia e internet

Pontos de rede | 6gica para computadores e impressoras;

O imével deve ter ponto l6gico (ponto de rede para internet), medidores de energia e &gua
individualizados;

A localizag&o do prédio com acesso arede |6gica GDFNET;

O imével deverd ter sistema de aterramento indicado para equipamentos eletrénicos
sensivels;

2.8 Quanto a Capacidade elétrica do imével (avaliagdo dos quadros el étricos):

As instalagdes elétricas devem comportar 0 uso de aparelhos de ar condicionado,
cabeamento para computadores, telefone, impressoras e demais eletroeletronicos, no caso
de adequacdes do imével, cabe ao proprietério, concordar com a atualizagéo do quadro de
luz;

Tomadas de energia elétrica para computadores, impressoras e demais el etroel etronicos em
220 volts estabilizadas, em padréo atual;

As instalacbes elétricas devem estar em perfeito estado de funcionamento. Caso as
instal agBes el étricas apresentem algum defeito que venha causar prejuizo aos equipamentos
ou ocasionarem multas e tarifas adicionais junto & concessionéria, €sses custos ocorrerao
por contado Locador;

Tomadas de energia elétrica para computadores, impressoras e demais el etroel etronicos em
220volts estabilizadas, em padréo atual;

Toda a fiagdo elétrica, de rede l6gica e telefonica deverd ser embutida em eletrodutos ou
canaletas de PV C e passar, internamente, as divisorias a serem fornecidas pelo Locador e as
estagdes de trabalho (dos entes publicos), a custado Locador;

A fiacdo deverater dimensdo e comprimento suficiente para alimentar os equipamentos das
unidades administrativas do DF, tais como computadores, impressoras e bebedouros, entre
outros,

O fornecimento de energia elétrica pela CEB deverd ser com conta individualizada
correspondente a &rea locada, em fatura emitida pela concessiondria, caso a conta ndo seja
individualizada devera estar relacionada na propostaincluso o IPTU;

O medidor (rel6gio padréo) deve ser exclusivo;

O quadro de distribuicéo de luz e forga deve ser exclusivo;

Tomadas e circuitos elétricos para o ar condicionado devem ser independentes;

O imovel (casa) deve ser aterrado com hastes de acordo com sua capacidade de coberturae
para prédios ter o Sistema de Proteg&o contra Descargas Atmosféricas - SPDA, instalado e
funcional;

O quadro elétrico padronizado com as normas vigentes, ou seja, com barramento de fase,
neutro e terra;

Iluminagdo adequada para atendimento médico;

Tomadas do tipo 2P+T de 10A para tomadas comuns e de 20A para aparel hos especificos
como ar condicionado e equipamentos médicos.

2.9 Quanto aos reservatorios de &gua, fossas sépticas (caso existam), rede de esgoto:

O fornecimento de &gua e tratamento de esgoto pela CAESB devera ser com conta
individualizada correspondente a &rea locada, em fatura emitida pela concessionéria, caso a
contando sgjaindividualizada deverd estar relacionada na proposta;

As instalagdes hidrossanitérias deverdo conter espelhos, tampas de vasos sanitérios e
duchas higiénicas, lavatérios com ou sem colunas, janelas de ventilagdo ou sistema de
exaustdo mecénica nos banheiros;

As instalages hidrossanitérias deverdo estar em perfeitas condicdes de uso, sem nenhum
tipo de vazamento, entupimento, trinca, quebra e com todos 0s acessorios ao bom uso;

A caixa d"&gua devera ser dimensionada para ocupagdo prevista da populagdo do local
alugado, bem como em perfeitas condigdes de uso, inclusive com realizagdo de limpeza
antes da ocupagdo das UBS, no caso da limpeza néo ter sido efetuada em periodo superior a
6 (seis) meses;

A cobertura ndo devera apresentar vazamento;

Apresentagdo de laudo de potabilidade e andlise da &gua feito apés higienizagdo do
reservatério (caixa d'égua);

Torneiras deverdo ser, se possivel, de fechamento ndo manual;

Ralos com tampas escamoteavels,

Sistema de drenagem desobstruido;

Caixa de gordura de acordo com o padréo da CAESB;

Né&o haver contaminagéo do sistema de dgua pluvial com o sistema de esgoto;

Autorizagdo necesséria, junto ao proprietdrio, para instalagdo de lavatério, principalmente,
nos consultérios;

Quando houver, calhas e rufos desobstruidos.
2.10 Quanto ao modelo de locagéo e vigéncia contratual:
Com base no artigo 3°, inciso |, da Instrucdo Normativa n° 103 o modelo do contrato de
locaggo seratradicional:
| - locagéo tradicional: o espago fisico é locado sem contemplar 0s servigos acessorios, 0s
quais seré0 contratados independentemente, como limpeza, administracdo predial,
recepcao, vigilancia, controle de acesso, entre outros,
Com base no artigo 9°, inciso |, da Instrugdo Normativa n® 103 o prazo de vigéncia sera de
5 anos, podendo ser prorrogado por mais 5 anos:
| - até 5 (cinco) anos, contados da data de recebimento do objeto inicial, nas hipéteses dos
incisos | ell do art. 80, cuja vigéncia méxima seré definida pela soma do prazo relativo ao
fornecimento inicial com o prazo relativo ao servico de operag@o e manutengéo;
§ 1o Os contratos firmados de que tratam o inciso | e Il poderdo ser prorrogados
sucessivamente, respeitada a vigéncia méxima decenal, desde que haja previsdo em edital e
que a autoridade competente ateste que as condi¢Oes e 0s pregos permanecem vantajosos
para a Administragdo, permitida a negociagdo com o contratado ou a extingdo contratual
sem 6nus para qual quer das partes.
3. DaForma de Participacéo:
A Consulta Publica esté aberta a todos os interessados que atendam os requisitos do item 2.
Havendo interesse, o proprietério devera encaminhar a manifestacéo de interesse conforme
anexo 1, bem como as fotos do imével. As manifestagdes e/ou questionamentos deverdo ser
encaminhados, conforme anexo 1, com a devida identificagdo em até 10 dias Uteis da
publicag@o desta consulta para o e-mail: sucoas.dipac.gepos@saude.df.gov.br
4. Daformulagdo Gera
A manifestagdo de interesse ndo caracteriza compromisso do particular com a SES/DF,
sendo utilizada apenas para fins de embasamento de planejamento da contrataggo.

RAQUEL MESQUITA HENRIQUES DA SILVA

Subsecretéria

Anexo 1

Manifestacéo de Interesse
Consulta PiblicaPublicadanoDODFn°__~ de_ /
Referente identificagdo de interessados em locacéo de imével situado no Bairro Residencia Ribeirdo ou Porto Rico
na Regido Administrativa (RA) de Santa Maria/DF para atender a demanda da Secretaria de Satide — DF.
Declaro que para devidos fins que estou ciente dos requisitos paralocagéo do imével e informo que sou proprietério

do imével situado no endereco:
, 0

qual atende aos requisitos solicitados, bem como detém a documentag&o exigida. Envia-se anexo as fotos do imével.
(fachada, laterais e vistas internas por pavimento).

Manifesto interesse em locar o imével pelo valor de R$ mensal.

Dados do proprietério:
Nome:

Enderego:

Telefonel:

Telefone2:

SECRETARIA EXECUTIVA
DE GESTAO ADMINISTRATIVA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAGAO GERAL

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 2025NE13368

PROCESSO: 00060-00561674/2025-29. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
LABORATORIO B. BRAUN S.A.. CNPJN° 31.673.254/0010-95. OBJETO: AQUISICAO
DE FILTRO PARA FLUIDO DE DIALISE DIALOG HDF, conforme Ata de Registro de
Preco n° 90161/2024C SES/DF, Pedido de Aquisicio de Material n° 5-25/PAM007083 e
Autorizagdo de Fornecimento de Material n° 5-25/AFM006733. VALOR: R$ 25.425,00
(vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30
dias. Data do Empenho: 18/12/2025. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA
SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO N° 2025NE13388

PROCESSO: 00060-00544012/2025-94. Partes. DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
FEDERAL MED PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. CNPJ N° 52.824.013/0001-89.
OBJETO: AQUISIGAO DE FRALDA DESCARTAVEL, INFANTIL, TAMANHO “G”,
ACIMA DE 9 KG, conforme Ata de Registro de Prego n® 90260/2024-D SES/DF, Pedido
de Aquisicdo de Material n° 1-25/PAM006901 e Autorizag@o de Fornecimento de Material
n° 1-25/AFM006559. VALOR: R$ 8.908,80 (oito mil novecentos e oito reais e oitenta
centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 22/12/2025. Pela
SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.
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